
Memorando 22- 904/2022

De: Adriane L. - SEFAZ - GAB

Para: GAB - AN - Atos Normativos 

Data: 27/04/2022 às 13:34:33

Setores envolvidos:

GAB, SEFAZ - DPAE, SEASH - DH, GAB - PRE, SEFAZ - GAB, GAB - AN, SEFAZ - CONTABILIDADE

Decreto Sup. Emenda Impositiva Estado

 

 Prezado,

segue exposição de motivos para envio a Câmara com urgência.

_

Atenciosamente,

Adriane Martins Luiz 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Anexos:

Ex_Mot_Proj_Lei_EBENEZER.pdf
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Exposição de Motivos nº XX/2021 – SEFAZ 

 

Imbituba, 26 de abril de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

1.   Encaminhamos a superior deliberação de Vossa Excelência à anexa minuta de 
proposição que dispõe sobre alteração no Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e trata da abertura de crédito adicional especial para o Orçamento de 
2022(Lei Orçamentária Anual – LOA) da Prefeitura Municipal e dá outras providencias. 

2.   Justifica-se a presente alteração considerando que não foi previsto a modalidade 
4.4.50 no PPA, LDO e LOA. Para o Projeto Atividade 2.005 – Manutenção da Secretaria da 
Fazenda. 

3.   Nessas condições, submetemos à consideração de Vossa Excelência, anexo, 
Projeto de Lei que visa incluir a modalidade 4.4.50. no PPA e LDO e efetivar a abertura do 
crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00, com recursos advindos de superávit 
financeiro de 2022, recebidos do Governo do Estado de Santa Catarina, através de Emenda 
Impositiva Genérica. 

4.   Salientamos que o município recebeu o repasse de R$100.000,00 (cem mil reais) 

relativa a Emenda Parlamentar n° 457, publicada no Diário Oficial do Estado em 30/12/2020, 

DOE n° 21.427-A, pagina 133, sendo que o valor foi recebido na conta bancária do município 

"Genérica" BB 1408-7 C.C 32447-7, em 15/12/2021. E que a publicação no Diário Oficial do 

Estado foi publicada com o seguinte Objeto: 

" Repasse de Recurso Financeiro para Associação Beneficente Ebenezer de Imbituba, através da 

Prefeitura de Imbituba para aquisição de um veículo" 

5.   Segue, anexo, Termo de Fomento N. 01/2022 firmado entre o Municipio de 

Imbituba e a Entidade Ebenezer. 

6.   Nessas condições, submetemos à consideração de Vossa Excelência o Projeto de 
Lei. 

 

 

Atenciosamente, 

 Adriane Luiz Martins 

                                                           Secretaria Municipal da Fazenda  
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